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Movimento TJCC <movimento@tjcc.com.br>

Aprova o PRONON! Apoio à sanção do Projeto de Lei nº 5307/2020
2 mensagens

Movimento TJCC <movimento@tjcc.com.br> 15 de dezembro de 2022 10:36
Para: gabinetepessoal@presidencia.gov.br, gagi.protocolo@presidencia.gov.br
Cc: Movimento TJCC <movimento@tjcc.com.br>

A
Vossa Excelência 
PRESIDENTE JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Presidente da República Federativa do Brasil 
Palácio da Planalto 
 
Ref.: Ofício PP nº 73/2022 - Apoio à sanção do Projeto de Lei nº 5307/2020, que prorroga a faculdade de dedução do imposto de renda dos valores

correspondentes a doações e patrocínios em prol do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON).

O Todos Juntos Contra o Câncer (TJCC), movimento da sociedade civil brasileira que congrega representantes de diversos setores voltados ao

cuidado do paciente com câncer, vem manifestar apoio e solicitar a Vossa para a sanção do Projeto de Lei nº 5307/2020, que prorroga a faculdade de

dedução do imposto de renda dos valores correspondentes a doações e patrocínios em prol do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica

(PRONON), remetido à presidência no dia 02 de dezembro de 2022.   

Segue ofício em anexo.

Cordialmente,


